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Considerações Normativas da Teoria das Relações Internacionais

1. Introdução

· Ausência de discussão sobre considerações normativas ou valorativas

· Perspectivas são um misto de questões normativas (qual deveria ser o caso?) e empíricas (qual é o caso?)

· Autores consideram a relação entre fatos e valores, dando origem à teoria normativa das RI

· Teoria normativa é considerada uma construção legítima que deveria ser feita com maior esforço acadêmico

· Proposições da teoria normativa que lidam com o dever ser não estão sujeitas aos testes empíricos formais de hipóteses sobre o que é

2. Escolha moral: critérios alternativos

· O que é escolha moral em RI? – vários critérios

· Posição relativista: valores não são universais no caráter, mas são específicos de determinada cultura – critérios universais não podem ser discernidos.

· Visão relativista é rejeitada por aqueles que se apegam a bases kantianas, utilitárias ou contratualistas para a escolha moral (questionam se o que é certo varia).

· Cícero (106-43 a.C.), orador romano, falava em valores universais. Universalismo foi base da idéia de uma lei comum às nações do Império Romano. Existem valores que são aplicáveis para todos os líderes e estados.

· Immanuel Kant (1724-1804) destaca que o indivíduo tem livre arbítrio para escolher o curso moral correto, uma posição claramente voluntarista. O indivíduo é obrigado a seguir a lei moral, que é descoberta através do exercício apropriado da razão. A prescrição correta para a conduta moral é cognoscível pelo indivíduo.

· O ideal kantiano era uma sociedade cosmopolita internacional de indivíduos, Estados, e outros atores seguindo princípios éticos em direção à perfeição. “Paz perpétua” era a idéia de um mundo livre da guerra – uma federação de Estados pacíficos poderia ser estabelecida como uma resposta às reais necessidades de segurança dos Estados.

· Em contraste, escritos de Jemery Bentham (1748-1832), John Stuart Mill (1806-1873), e outros focam no atendimento do maior bem para o maior número como principal critério do pensamento utilitarista: principais instituições devem atingir o maior balanço líquido de satisfação. 

· Aplicação desses critérios transcende as fronteiras de Estados e sociedades.

· Não está claro se tais visões podem criar uma nova ordem mundial justa.

· Contratualistas: indivíduos podem voluntariamente concordar em se obrigar a uma série de princípios. Ex: em Rousseau, há possibilidade de que os caçadores concordem em melhorar seu interesse comum colaborando para caçar o cervo. Obrigações são um ato voluntário, positivo.

· O que é justo? Princípios da justiça distributiva: todos os valores sociais devem ser distribuídos eqüitativamente a menos que uma distribuição desigual de qualquer um, ou todos, desses valores é para o benefício geral.

· Noção de justiça de John Rawl poderia concebivelmente prover a base filosófica para as demandas do Terceiro Mundo para uma nova ordem econômica internacional desenhada para reduzir a lacuna entre o Norte e Sul. Ademais, a idéia de construir uma sociedade internacional ou global pede aplicação de normas universais.

· Se teoria do contrato social não pode ser aplicada a Estados como se fossem pessoas, ela não pode ser uma fonte de obrigações morais ou legais entre Estados. Caso contrário, pode ser base para interpretação positivista do direito internacional. Entre positivistas, a obrigação de seguir regras internacionais provém de ações afirmativas tomadas por Estados.

· Decidir quais regras são vinculantes depende dos critérios, mas é o contrato voluntário que cria a obrigação. A ausência de autoridade superior para reforçar obrigações assumidas pelos Estados não fazem delas menos vinculantes em princípio.

· Assim, tratados são vinculantes e tais obrigações devem ser mantidas.

· Em resumo, a política internacional envolve um misto de valores e poder, utopismo e realismo.

2. O problema da justiça e guerra

· Distinção entre moralidade da guerra em si (jus ad bellum) e limitações éticas em qualquer guerra (jus in bello).

· Santo Agostinho (354-430) trata a guerra como algo que deve ser evitado, mas que era às vezes necessário.

· O corpo da teoria da guerra justa cresceu com Aquino, Suarez e Vitória, através do exercício da razão certa e da conduta certa.

· Realistas são responsáveis por grande parte do pensamento contemporâneo.

· Para Maquiavel e Clausewitz, a guerra decididamente não é um fim legítimo em si mesmo, mas é meramente um meio usado para atingir propósitos essencialmente políticos. Que a guerra não deve ser empreendida sem propósitos legítimos (subordinada ao objetivo político ou interesse nacional) é uma afirmação limitada, mas moral.

· Defesa contra agressão provocada é geralmente aceita como justificativa da guerra. Assim mesmo, a guerra é o último recurso a ser utilizado. Propósito em qualquer guerra é destruir ou substancialmente enfraquecer a capacidade do inimigo fazer guerra. Porém, os meios não devem ser desproporcionais aos fins. EX: vidas dos não-combatentes devem ser poupadas.

· Realistas de influência grociana identificam regras que limitam Estados, estadistas e soldados no exercício de seus poderes de guerra – direito da guerra.

· Dificuldades: ausência de autoridade que faça cumprir as regras, definir agressão e lidar com insurgências. 

· Limites da teoria da guerra justa podem ser impraticáveis numa era dominada pelas armas de destruição em massa. Questiona-se se tal teoria pode legitimar doutrinas da dissuasão que argumentam que para manter a paz deve-se ameaçar a devastação em escala global.

· Esforço permanece em colocar limites práticos no uso da força e assim reduzir, ou eliminar, o barbarismo da guerra na sociedade civil global emergente.

3. Justiça e Direitos Humanos

· Busca por direitos sócio-econômicos, políticos e legais universais pertencentes a indivíduos, grupos, classes, sociedades e humanidade como um todo tem sido um processo evolutivo em andamento

· Concepção de direitos no pensamento ocidental tem por base o Iluminismo (igualdade, liberdade e fraternidade) e no contratualismo

· Seres humanos são a fonte da autoridade política legítima na sociedade. Tal entendimento democrático está explícito em Locke e Rousseau.

· Magna Carta e Bill of Rights aspiram a direitos de forma política ou legal, com foco nos direitos individuais, enquanto que a Declaração dos Direitos do Homem se estende ao domínio sócio-econômico.

· Hoje ainda há diferenças: direitos ou obrigações devem ser aplicados primariamente em nível individual ou em agregados humanos maiores? EUA tende a focar direitos individuais

· Defensores dos direitos humanos adotam uma visão universalista em detrimento da perspectiva relativista, buscando valores universais que informam nosso entendimento de direitos humanos na prática.

· Declaração Universal dos Direitos Humanos adotada pela ONU em 1948 enfatiza preferências políticas e legais individuais de seus signatários.

· Consenso global em direção à construção de regimes de direitos humanos acontece em muitos diferentes fóruns institucionais.

· Problema: direitos humanos X soberania

4. Imagens alternativas e escolha de política externa

· Ênfase na ordem, justiça, liberdade e mudança varia entre os realistas, pluralistas e globalistas.

· Preocupação realista com o equilíbrio de poder está ligada ao valor de ordem como essencial à segurança nacional. 

· Justiça e liberdade também podem ser valorizadas pelos realistas, principalmente os de influência grociana.

· Preferência entre os realistas por um mundo em que os Estados são “livres”. Assim, vêem esquemas para uma nova ordem mundial como pensamento ilusório.

· Para os pluralistas, a mudança tende a ser evolucionária e incrementada. Medidas reformistas, e não revolucionárias, são as apropriadas.

· Formação de coalizões e contra-coalizões representa um grande obstáculo para uma mudança fácil.

· Assim, pluralistas compartem com os realistas uma visão conservadora tendo a ordem como valor desejável.

· Porém, muitos pluralistas enfatizam mais os direitos humanos e justiça no nível individual ou societário que na ordem dentro e entre Estados.

· Para Richard Falk, ordem continua importante para minimizar violência coletiva.

· Muitos globalistas defendem que reformismo é apenas uma receita para manter o status quo. Seria preciso uma revolução: justiça requer mudança.

5. Racionalidade e escolha de política externa

· A escolha de política externa é um domínio em que valores se aplicam diretamente.

· Tomadores de decisão escolhem autoritariamente entre alternativas competitivas, para atingir o resultado mais eficiente em termos de objetivos buscados.

· Tal processo não é livre de valores.

· Determinação de objetivos envolve valores.

· Meios escolhidos devem ser os mais eficientes.

· Pode haver desacordo quanto à definição e implementação de objetivos.

· Assim, modelo racional não faz uma aproximação livre de valores.

· Para pluralistas, decisão é fruto de barganha, coalizões e compromissos.

· Já globalistas acreditam que o processo decisório é dominado por estreitos interesses de classe.

6. Valores, Escolhas e Teoria

· Quanto estadistas podem afetar curso dos eventos?

· Se estão severamente constrangidos pelo ambiente externo, a teoria normativa exerce um papel reduzido no processo decisório.

· Porém, se os seres humanos têm certo grau de controle, podendo-se excluir algumas inevitabilidades deterministas, por que a parte normativa é freqüentemente ignorada na TRI?

· A imagem e o conjunto de suposições que se tem das RI afeta interpretações – o senso que se tem dos fatos e as explicações causais ou previsões.

· As três imagens estudadas não são a última palavra, necessariamente. Outras podem emergir.

· Conhecimento nas RI não é somente fruto de suposições, preferências e valores anteriores. Se o que vemos dos fatos contradiz a imagem que carregamos, tal imagem deve ser alterada.

· Nosso conhecimento de RI é imperfeito e muitos preconceitos colorem nossa visão.

· Ceticismo científico força o teste de várias proposições e hipóteses com dados históricos ou empíricos.

· O progresso científico é lento, mas persistente.
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